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PREGÃO ELETRÔNICO 

EDITAL Nº 15/2015
AVISO

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – Codevasf, por meio deste Edital, torna público que na data, horário e local abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO”, sob regime de empreitada por preço unitário, por meio da internet: www.comprasgovernamentais.gov.br.

OBJETO: Execução dos serviços de ginástica laboral no Programa de Ginástica Laboral para empregados da Codevasf, no Edifício Sede, em Brasília-DF. 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas do ramo, que atendam a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.  
Obs. Na fase de habilitação a licitante de melhor oferta deverá comprovar que possui patrimônio líquido de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais).
DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital estará disponível para consulta e retirada nos sites: www.comprasgovernamentais.gov.br e  www.codevasf.gov.br, e na sala 202 do Edifício Manoel Novaes, no SGAN, Quadra 601, Conjunto I,  Brasília – DF, telefone (0xx61) 2028-4619, poderão ser adquiridos mediante apresentação de uma mídia (CD-ROM, DVD ou Pen drive) para gravação dos arquivos, no horário de 08h00 (oito) às 12h00 (doze) horas e de 13h30 (treze e trinta) às 17h30 (dezessete e trinta) horas.  

ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no site: www.comprasgovernamentais.gov.br até as 10h00 (dez) do dia 24 (vinte e quatro) de setembro
 de 2015, respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação.

DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): As 10h00 (dez) do dia 24 (vinte e quatro) de setembro de 2015 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
LOCAL DA SESSÃO: O presente Pregão Eletrônico será realizado por meio da internet: HYPERLINK http://www.comprasgovernamentais.gov.br
OBSERVAÇÃO: A Guia de Retirada de Edital (Anexo V) deverá ser  remetida pelo email: licitacao@codevasf.gov.br, quando este for retirado no site da Codevasf e do Compras Governamentais. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o site da Codevasf para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos.

Brasília, 08 de setembro de 2015
________________________________

FELIPE MENDES DE OLIVEIRA
Presidente da Codevasf
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                       PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL Nº 15/2015
PROCESSO Nº 59500.002383/2014-76
DATA/HORA PARA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no site: www.comprasgovernamentais.gov.br até as 10h00 (dez horas) do dia 24 (vinte e quatro) de setembro de 2015, respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação.

DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): a partir das 10h00 (dez horas) do dia 24 (vinte e quatro) de setembro de 2015.
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br

1. OBJETO/LEGISLAÇÃO
1.1. A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA, Codevasf, por intermédio de sua Secretaria de Licitações – PR/SL, torna público aos interessados que na data, horário e local estabelecidos no presente Edital, fará realizar licitação objetivando a execução dos serviços de ginástica laboral no Programa de Ginástica Laboral para os empregados da Codevasf, no Edifício Sede, em Brasília-DF.
1.2. Esta licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR SESSÃO, sob o regime de empreitada por preço unitário, observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como os preceitos do direito público, que disciplinado especialmente pela Lei 10.520, de 17.07.2002, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, e Lei complementar nº 123, de 14/12/2006, e suas alterações posteriores.
1.3. O Edital e seus elementos constitutivos, encontram-se disponíveis nos sites da Codevasf: www.codevasf.gov.br; e do Comprasgovernamentais: www.comprasgovernamentais.gov.br. Caso a licitante não consiga baixar os arquivos dos referidos sites, o edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala 202, Edifício Manoel Novaes, no SGAN, Quadra 601, Conjunto I,  Brasília – DF, telefone (0xx61) 2028-4619, gratuitamente, mediante apresentação de uma mídia, CD-ROM, DVD ou pen drive, para gravação dos arquivos, no horário de 08h00 (oito) às 12h00 (doze) horas e de 13h30 (treze e trinta) às 17h30 (dezessete e trinta) horas, de segunda a sexta-feira.
1.3.1. As empresas que retirarem o edital através da Internet nos sítios citados deverão preencher a Guia de Retirada de Edital, que se encontra na última página deste documento, remetendo-a através do e-mail: licitacao@codevasf.gov.br, dados estes necessários para que possamos comunicar eventuais respostas às consultas formuladas. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o site da Codevasf para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos.
2. DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços objeto desta licitação serão executados nas dependências do Edifício Manoel Novaes, Sede da Codevasf, em Brasília-DF, por empresa especializada em atividades de Ginástica Laboral, em três dias úteis distintos, por semana, em horário a ser definido pela Codevasf e pela CONTRATADA, entre 08h30 e 17h30, executando as etapas descritas abaixo:
a) 1ª Etapa: Análise dos postos de trabalho, da biomecânica dos movimentos e das posturas adotadas nas atividades profissionais pelos empregados da Codevasf Sede;
b) 2ª Etapa: Aplicação de questionário investigatório, o qual será utilizado para levantamento de informações sobre possíveis dores musculares, supostas lesões ou estresse muscular decorrentes da jornada de trabalho, a fim de colher dados para a elaboração dos exercícios do programa de ginástica laboral;
c) 3ª Etapa: Elaboração de programas específicos para cada setor da Codevasf, em Brasília-DF, com exercícios compensatórios, de aquecimento muscular, de relaxamento e de alongamento, com profissionais habilitados;
d) 4ª Etapa: Palestras para todos os empregados, que serão realizadas em dias e horários a serem definidos, sem comprometimento dos horários das aulas, para a apresentação da CONTRATADA e do programa de ginástica laboral e palestras com sessões coletivas de exercícios (aulão):
- Benefícios da Ginástica Laboral e das atividades esportivas;

- Principais causas das LER/Dort (Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho);

- Palestras/aulões motivacionais;

e) 5ª Etapa: Realizar 3 (três) vezes por semana sessões de exercícios, com duração de 10 minutos, cobrindo todas as salas do Edifício Sede da Codevasf, distribuídos em cinco pavimentos, sem a necessidade de deslocamento dos empregados para locais específicos, com o acompanhamento direto de profissionais devidamente habilitados nas áreas de Educação Física ou Fisioterapia.

- alongamento geral e específico;

- exercícios posturais;

- exercícios respiratórios;

- exercícios para o globo ocular;

- exercícios de força, flexibilidade, ritmo e equilíbrio;

- exercícios para prevenção de doenças do trabalho, como LER/Dort; e

- aulas especiais com recursos materiais como bolas terapêuticas, garrotes e mini-bastões para massagens, materiais estes que deverão ser fornecidos pela CONTRATADA;

f) 6ª Etapa: Inspeções nos postos de trabalho, que serão realizadas em dias e horários a serem definidos, sem comprometimento dos horários das aulas, com orientações sobre as posturas corretas a serem adotadas e devidas correções posturais.

2.2. A sessão terá a duração de 10(dez) minutos. Serão ministradas uma média de 40 sessões diárias, totalizando 120 (cento e vinte) sessões semanais, com uma média de 480 (quatrocentos e oitenta) sessões mensais.
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas do ramo, que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no SICAF (nível básico do registro cadastral) por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico, conforme previsto no item 7 deste Edital.

3.2. Para participação no Pregão Eletrônico a licitante deverá declarar ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (§ 2º do art. 21 do Decreto nº 5.450/2005).
3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo declarar, em campo próprio no sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu art. 3º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar.

3.4. A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e seus Anexos e a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.
3.5. As licitantes deverão visitar os locais onde serão executados os serviços objeto deste Edital, para que tenha a real noção das condições no Edifício Manoel Novaes, Sede da Codevasf, local de execução dos serviços, com o objeto de levantar todas as condições necessárias para a total e perfeita elaboração de sua proposta, em consonância com as especificações técnicas, esclarecendo, nesta oportunidade, todas as dúvidas inerentes ao objeto deste edital.
3.5.1. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais estabelecidos.

3.5.2. Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta da licitante.

3.5.3. Para realizar a visita, a licitante deverá previamente marcar horário, entrando em contato com a Unidade de Benefícios e Saúde Ocupacional da Codevasf, através dos telefones (61) 2028-4649 ou 2028-4712.

3.5.4. Na data e horário marcados para visita, o representante da licitante deverá comparecer à Codevasf munido de documento que o indique como representante da licitante e Atestado de Visita devidamente preenchido.
3.5.5. Como comprovação da visita aos locais onde serão executados os serviços, a licitante deverá apresentar a declaração de visita exigida no subitem 11.1.3, alínea "a", deste Edital.
3.6. Caberá à licitante interessada em participar deste Pregão Eletrônico:

a) credenciar-se no SICAF;

b) remeter, no prazo estabelecido no subitem 8.1 deste Edital, exclusivamente por meio eletrônico, via Internet, a proposta de preços;

c) responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Codevasf responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 13, inciso III, do Decreto 5.450/05);

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005);

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

f) utilizar-se de chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

3.7. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

a) em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

b) que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com qualquer órgão integrante do SISG/SIASG ou que por estes tenham sido declaradas inidôneas;

c) cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários ou ocupantes de função gratificada na Codevasf;

d) estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País.

e) Não será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio, nem a subcontratação, parcial ou total, do objeto deste Edital.
4. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico via Internet no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, ou através do e-mail; licitacao@codevasf.gov.br. As consultas formuladas fora deste prazo serão consideradas como não recebidas.

4.2.
As licitantes deverão, além das informações específicas requeridas pela Codevasf, adicionar quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão aceitas aquelas conhecidas que assegurem qualidade igual ou superior às indicadas na descrição contidas nas especificações.

4.3.
As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam, de algum modo, afetar o fornecimento dos materiais e equipamentos, seus custos e prazos.

4.4.
Analisando as consultas, a Codevasf irá esclarecê-las, divulgando os esclarecimentos nos sites da Codevasf: www.codevasf.gov.br e do Comprasgovernamentais: www.comprasgovernamentais.gov.br e, acatando-as, alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus Anexos, comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via Internet, nos sítios www.comprasnet.gov.br e www.codevasf.gov.br divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas.

4.5.
A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a documentação deste Edital e seus Anexos, que a comprovou e a encontrou correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve da Codevasf, satisfatoriamente, as eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições.
5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica.

5.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração dos Termos de Referência e do Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, antes da data de realização da sessão do pregão eletrônico.

5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
6. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005), devendo ser providenciado no sítio do Compras Governamentais: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

6.2. O credenciamento das licitantes dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação.

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (art. 3º, § 6º, do Decreto nº 5.450/2005).

6.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Codevasf responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005).
7. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1. Após a divulgação do Edital no portal www.comprasgovernamentais.gov.br, a licitante deverá incluir sua Proposta de Preços, e no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” deverá descrever os serviços a serem executados, em conformidade com o item 2 deste Edital, contemplando o valor “por sessão”, no campo “valor unitário” e no campo “valor total”,  estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas tais como mão-de-obra, tributos, transporte de pessoal, alimentação, seguro  e quaisquer outras incidentes sobre o objeto deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico   (art. 21, caput, Decreto nº 5.450/2005), e, deverá conter o seguinte:
7.1.1. As licitantes classificadas como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.
7.2. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

7.3. Incluída a proposta, ainda que omissa em sua descrição no sistema no campo correspondente denominado “Descrição detalhada do objeto ofertado”, a licitante compromete-se a executar os serviços, objeto deste edital.

7.4. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura deste Pregão, sujeita à revalidação por idêntico período.

8. DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

8.1. A partir das 10h00 (dez horas) do dia 24 (vinte e quatro) de setembro de 2015 (HORÁRIO DE BRASÍLIA), e em conformidade com o subitem 7.1 deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 15/2015 – PR/SL, com a divulgação das Propostas de Preços incluídas e aceitas pelo sistema.
8.2. O pregoeiro analisará as propostas de preços divulgadas pelo sistema, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (§ 2º do art. 22 do Decreto nº 5.450/2005), bem como aquelas que contenham irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento, dando assim início à etapa de lances, conforme previsto neste edital e de acordo como o Decreto nº 5.450 de 01/06/2005.
8.3. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
9. FORMULAÇÃO DOS LANCES

9.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, podendo disputar os 2º, 3º, 4º lugares e assim sucessivamente, se houver.
9.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

9.4. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação da detentora do lance.

9.5. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

9.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestadamente inexequível.

9.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para recepção dos lances.

9.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame sem prejuízo dos atos realizados.

9.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

9.7.3. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com antecedência de 1(um) a 60(sessenta) minutos, o prazo de início do tempo de iminência.

9.8. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances.

9.8.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará pelo aviso de encerramento às licitantes, informando que após transcorridos 30 (trinta) minutos, a contar do aviso do Pregoeiro, a qualquer momento a etapa de lances será encerrada.

9.9. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

9.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.11. Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

9.11.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte (Art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006).
9.11.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada.
9.11.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, e aquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão convocadas para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
9.11.4. Para efeito do disposto no subitem 9.11.2 deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123 supramencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte ou a cooperativa que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123 retro mencionada, os lances serão ofertados de acordo com a ordem de classificação definida pelo próprio sistema.
9.11.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 9.11.4 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9.11.6. A condição prevista no subitem 9.11.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.11.7. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances (art. 13, inciso III, do Decreto 5.450/2005).

9.11.8. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005).
9.11.9. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora, após a negociação e decisão acerca da habilitação do lance de menor valor, vencidos os prazos recursais.
10. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

10.1. Para efeito de classificação da proposta, será considerado o menor valor de proposta para um ano de contrato.
10.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação da licitante conforme as disposições deste Edital e seus Anexos (art. 25 do Decreto nº 5.450/2005).

10.3. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.
10.4. Após a análise das propostas, por item, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei nº 8.666/93, as propostas que:

a) Apresentarem preço global superior ao valor orçado pela Codevasf ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;
a1) Para fins de comprovação da exeqüibilidade, conforme exigido na alínea “a” do subitem 10.4, a licitante deverá apresentar justificativas e documentação correlata, por item e seus subitens, caso a proposta apresentada, para o item e seus subitens, encontre-se 30% (trinta por cento) abaixo da estimativa de preços da Codevasf.
b) Não atenderem às exigências contidas neste Pregão Eletrônico.
10.5. Não se admitirá proposta que apresentar preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que esta concorrência não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referir a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele remunere a parte ou à totalidade da remuneração.

10.6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

10.6.1. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.

10.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

10.7. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo subitem 7.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as demais informações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada pela licitante vencedora, em forma de planilha, devidamente preenchida, conforme modelo constante do ANEXO III, parte integrante deste Edital, após a fase de lances, com a composição do(s) item(s) para o(s) qual(is) foi vencedora, com valores unitário e total, por item, devidamente atualizados, que poderá ser enviada pelo sistema eletrônico do SIASG (OPÇÃO PLANILHA ATUALIZADA) ou via e-mail: licitacao@codevasf.gov.br, no prazo de até 02 (duas) horas, a partir da comunicação da Codevasf por meio do seu Pregoeiro, acompanhada dos seguinte documentos:
a) TERMO DE PROPOSTA, constante do ANEXO II, que é parte integrante deste Edital, devidamente preenchido;

b) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone e fax, C.N.P.J., e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará o contrato no caso da licitante ser a vencedora;

c) A Planilha de Formação de Preços, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital, que faz parte integrante do mesmo.

10.7.1. A Proposta de Preços reformulada, de que trata o subitem 10.7 acima, deverá ser encaminhada em original no prazo de até 03 (três) dias úteis, para o  endereço contido  no item 1 deste Edital, contado da data da comunicação da Codevasf por meio do seu Pregoeiro, sob pena de desclassificação da proposta.

10.7.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura deste Pregão, sujeita à revalidação por idêntico período.

10.7.3. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez aceitas as propostas de preços.
11. HABILITAÇÃO

11.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor oferta, desde que aceita pelo Pregoeiro, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue:
11.1.1. Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal:
a) Verificação "on line", junto do SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, da documentação obrigatória (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL).

a-1) 
Na hipótese de haver documentos com  prazo  de  validade  vencido  junto  do  SICAF, a licitante vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de validade em vigor;

a-2) 
Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de consulta realizada nos sites correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria de Licitações – PR/SL, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.

b) Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com a Codevasf, e de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO I, parte integrante deste Edital;

c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo I, parte integrante deste Edital;

d) Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, com base no que preceitua o art. 11º do Decreto nº 6.204/2007, ou ainda a certidão de que trata o art. 8º da IN103, do Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC.

e) Declaração de que disponibilizará para prestação dos serviços profissionais devidamente registrados no Conselho Regional de Educação Física e/ou Conselho Regional de Fisioterapia.
11.1.2.  Qualificação Econômico-financeira:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir;

a1) Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

a.1.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):

· Publicados em Diário Oficial; ou

· Publicados em jornal de grande circulação; ou,

· Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

· Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

· Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

a.1.3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 - estatuto das microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”:

· Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

· Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

a.1.4) sociedade criada no exercício em curso:

· Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

· O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

a.2) A qualificação econômico-financeira das licitantes será confirmada por meio de consulta “on line” ao SICAF – Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores. Caso a licitante não esteja cadastrada no SICAF, adotar-se-ão os critérios descritos a seguir:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total___________________________

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante__

Passivo Circulante

Onde:

LG - Liquidez Geral

SG - Solvência Geral

LC -  Liquidez Corrente

j.2.1) Serão consideradas habilitadas as empresas que apresentarem resultado igual ou maior que 01(um) em todos os índices referidos na alínea “a2” deste subitem.

b)  Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Cartório de distribuição da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida pelo Cartório de distribuição do domicílio da pessoa física;
c)  Comprovação de patrimônio líquido no valor mínimo de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais) por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, (conforme previsto na IN 02/08, Art. 19, Inciso XXIV, alínea “c”, Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013);

d)  Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) no valor mínimo de R$ 13.561,00 (treze mil, quinhentos e sessenta e um reais), tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social, (conforme previsto na IN 02/08, Art. 19, Inciso XXIV, alínea “b”, incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013);
e) Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo-I deste Edital, de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita na alínea “c”, observados os seguintes requisitos, (conforme previsto na IN 02/08, Art. 19, Inciso XXIV, alínea “d”, Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013):

e1) A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, relativa ao último exercício social;
e2) Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício – DRE apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas
11.1.3. Qualificação Técnica:
a) Declaração, da própria licitante, de que efetuou a visita ao local de execução dos serviços objeto deste Edital, tendo tido pleno conhecimento das condições e informações necessárias; 

b) Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Educação Física e/ou Conselho Regional de Fisioterapia;

c) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que caracterize que a licitante prestou ou vem prestando, a contento, serviços de ginástica laboral, levando em consideração o número mínimo de 150 (cento e cinquenta) empregados;

11.1.4. Para a eficácia dos atos quanto ao atendimento a que se referem às alíneas "a-1", "a-2" e "b" a “e” do subitem 11.1.1, bem como os subitens, 11.1.2 e 11.1.3  acima, a licitante vencedora deverá apresentar a documentação solicitada no prazo de até 02 (duas) horas, enviando-a por e-mail: licitacao@codevasf.gov.br, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da comunicação da Codevasf, por intermédio do Pregoeiro, sob pena de inabilitação.

11.1.4.1. A validade das certidões referidas no subitem 11.1.2, alínea “b”, corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a Codevasf convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada de norma legal pertinente.

11.1.4.2. Caso a(s) certidão (ões) expedidas pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), deverá constar expressamente na mesma o efeito negativo, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional/CTN, ou sejam juntados documentos que comprovem que o débito foi parcelado pelo próprio emitente, que a sua cobrança está suspensa, ou se contestado, esteja garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens.
11.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos no subitem 11.1.1 deste Edital, no que couber.
11.3. A não comprovação de regularidade de quaisquer dos documentos indicados no subitem 11.1.1 acima implicará na inabilitação da licitante, com a conseqüente desclassificação da proposta e aplicação das penalidades previstas no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005.

11.4. Nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, em se tratando das microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação de regularidade fiscal de que trata a alínea “a” do subitem 11.1.1 somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006). 
11.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Codevasf, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa (art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006).

11.5. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 11.4.1 acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Codevasf convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43, § 2º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006).

11.5.1. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital com relação a aceitação da proposta e os documentos de habilitação, a licitante que OFERTAR O MENOR PREÇO POR SESSÃO será declarada vencedora.
11.5.2. No julgamento das propostas e dos documentos de habilitação o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação (§ 3º do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005).
12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem as contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses (art. 26 do Decreto nº 5.450/2005).

12.2. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada classificada em primeiro lugar.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Secretaria de Licitações – PR/SL, localizada no Edifício Sede da Codevasf, Setor de Grandes Áreas Norte – SGAN, Quadra 601, Conjunto I, Brasília/DF, nos dias úteis, no horário de 08h00 (oito) às 12h00 (doze) horas e de 13h30 (treze e trinta) às 17h30 (dezessete e trinta) horas, de segunda a sexta-feira.

12.5. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, preferencialmente no sistema eletrônico e caso não haja essa possibilidade, deverá ser entregue no endereço especificado acima, e dirigidas ao Pregoeiro, que decidirá sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão.

12.6. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no subitem 12.5.
13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação dos serviços do presente Edital pelo Pregoeiro será inviabilizada sempre que houver recurso.

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação dos serviços à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

13.2.1. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

13.2.2. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade dos valores cotados, antes da homologação do certame.
14. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO

14.1. A licitante vencedora será convocada por escrito para assinar o contrato na Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico – AA - da Codevasf - Sede, em Brasília - DF, devendo comparecer no prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da data da convocação.

14.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, no decorrer do prazo especificado no subitem 14.1, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração da Codevasf.

14.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.4. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis.

14.5. Na hipótese do vencedor da licitação não fazer a comprovação referida no item 14.3, não comparecendo para a assinatura do Contrato no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é facultado a Codevasf, por intermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo da cominação legal prevista  no  subitem 18.1 deste Edital.
14.6. A Codevasf providenciará a publicação do extrato do instrumento de Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.
15. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO

15.1. O prazo da execução objeto desta licitação terá a duração inicial de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, após avaliação da qualidade dos serviços prestados e dos preços praticados no mercado, limitado a 60 (sessenta) meses, mediante Termo Aditivo, havendo manifestação expressa das partes e em conformidade com a legislação em vigor.
16. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

16.1. Após decorridos 12(doze) meses a contar da data de apresentação da proposta, mediante autorização da Codevasf, a empresa contratada poderá solicitar reajuste de preços dos serviços a serem praticados de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA acumulado dos últimos 12(doze) meses.
17. MULTA

17.1. Em caso de inadimplemento por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, à contratada será aplicada multa de até 10% do valor da taxa do valor anual do termo, de acordo com a gravidade que a situação representa.
17.2. A licitante vencedora, será notificada e terá um prazo de 10(dez) dias corridos, contados a partir da data de notificação, para apresentar defesa prévia à Codevasf.
17.3. Independentemente de relevância da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevância na renovação contratual e nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

17.4. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo administrativo, observando-se o seguinte:

a) A multa será descontada da garantia prestada pela licitante;

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a licitante pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante será convocada para complementação do seu valor no prazo de 05(cinco) dias a contar da data da convocação;

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher a Codevasf o valor total da multa, no prazo de 05(cinco) dias, contado a partir da data da comunicação.

17.5. A licitante vencedora terá um prazo de 05(cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao seu exame.

17.6. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva da Codevasf, que poderá relevar ou não a multa.

17.7. Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

17.8. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. O licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a Codevasf e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa previstas neste Edital e das demais cominações legais, nos seguintes casos:

a) Cometer fraude fiscal;

b) Apresentar documento falso;

c) Fizer declaração falsa;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

g) Não mantiver a proposta.

18.2. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.

18.3. A multa constante do subitem 17.1 é meramente moratória, não isentando a licitante vencedora do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.

18.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

18.5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Codevasf e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.6666/93.

18.6. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela Codevasf, em relação a um dos eventos arrolados acima, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

18.7. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Codevasf poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as sanções de multa.
19. GARANTIA DE EXECUÇÃO

19.1.   Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, a contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da contratada.
a)  A inobservância do prazo fixado, no subitem 19.1, para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);
b) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº8.666, de 1993;
c) O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
19.2. Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004).
19.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no subitem 19.6, observada a legislação que rege a matéria; 
19.4.   A Contratada deverá manter a exigência de garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei no 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.
19.4.1 Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.
19.5.   A garantia em espécie deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal, em conta específica com correção monetária, em favor da Codevasf;
19.6.   A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a)   prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
c)   multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber;
19.7.  A garantia será considerada extinta:

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e
b) Após o término da vigência do contrato, devendo o instrumento convocatório estabelecer o prazo de extinção da garantia, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.
19.8.   O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria;  
19.9.   Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços e fornecimentos contratados, bem como, a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV, da IN 02/08, alterada pela IN 06/2013.
19.10. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão ou, se forem apuradas verbas a qualquer título, devidas pela Contratada, decorrentes da contratação e prestação dos serviços, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela Codevasf.

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem prévia e expressa anuência e autorização da Codevasf.

20.2. Em tudo agir segundo as diretrizes da Codevasf, observadas as legislações pertinentes.

20.3. Fornecer, às suas expensas, todos os recursos materiais necessários para execução das atividades de elaboração, implantação e execução do programa de atividades de ginástica laboral, tais como aparelho de micro system, CDs diversos, bolas de borracha antiestresse, bastões, ligas elásticas, etc.
20.4. A equipe de profissionais envolvidos na execução dos serviços do objeto deste contrato deverá ser formada pelos profissionais especificados a seguir:

a) 1 (um) supervisor/coordenador que possua: diploma de graduação em Educação Física ou Fisioterapia; com registro profissional no Conselho Regional de Educação Física ou Conselho Regional de Fisioterapia. 

b) Caso o supervisor/coordenador especificado na alínea “a” deste subitem também atue efetivamente como instrutor, ministrará as sessões de ginástica laboral e supervisionará as sessões ministradas por outro profissional de Educação Física ou de Fisioterapia, respondendo tecnicamente pela qualidade dos serviços por ele prestados e pelo outro profissional indicado pela CONTRATADA.

c) Caso o supervisor/coordenador especificado na alínea “a” deste subitem não ministre as sessões de ginástica laboral, deverá supervisionar as sessões ministradas: (a) pelos profissionais de Educação Física ou de Fisioterapia, O supervisor / coordenador responderá tecnicamente pela qualidade dos serviços prestados pelos profissionais indicados pela CONTRATADA. 

d) Os profissionais que executarão as atividades deve ter formação em Educação Física ou em Fisioterapia com registro profissional no Conselho Regional de Educação Física ou Conselho Regional de Fisioterapia.

20.5. Apresentar à Codevasf quando da assinatura do contrato relação contratados para a prestação dos serviços nas dependências da Codevasf bem como a documentação comprobatória da qualificação, mantendo-as rigorosamente atualizadas, conforme subitem 11.1.1.

20.6. Credenciar, por escrito, junto à Codevasf, o profissional da alínea “a” deste subitem, investindo-o de poderes para representar a CONTRATADA em tudo que se relacione à execução e supervisão dos serviços e para solucionar quaisquer problemas relacionados ao serviço;

20.7. Manter em número mínimo de 02(dois) profissionais, sem dedicação exclusiva, para atender satisfatoriamente os serviços especificados;

20.8. Substituir, sem qualquer ônus para a Codevasf, sempre que exigido e independente de justificativa por parte desta, seu preposto, empregados ou estagiários vinculados ao contrato cuja atuação, a juízo da Codevasf, evidencie-se inconveniente, insatisfatório ou inadequado à perfeita execução dos serviços, ou que, por qualquer motivo, não satisfaçam as condições requeridas à natureza dos serviços;

20.9. Comunicar à Codevasf com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência, sempre que houver substituição de empregado ou preposto.

20.10. Impor a seu preposto e empregados o máximo asseio, apresentação pessoal e urbanidade no trato com os empregados da Codevasf, devendo estes se apresentar portando uniforme e crachá de identificação com nome e fotografia.

20.11. Permitir a vistoria e acompanhamento dos serviços em execução, pelo departamento competente da Codevasf.
20.12. Responsabilizar-se por todos os ônus decorrentes da prestação dos serviços, inclusive salários de pessoal, alimentação e transporte, bem como pelos encargos trabalhistas e previdenciários, previstos em legislação específica e vigente, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Codevasf, além de responder, também, por eventual demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao objeto deste Contrato.

20.13. A Contratada será a única responsável por acidente de que possa ser vítima a mão-de-obra fornecida, durante os períodos que estiverem desempenhando os serviços decorrentes do contrato, bem como por todo e qualquer dano que seus empregados ou equipamentos venham a causar às instalações da Codevasf.

20.14. A Contratada deverá apresentar outras documentações sempre que solicitado pela fiscalização do contrato durante a execução dos serviços objeto deste Edital.

20.15. O prazo que a vencedora terá para apresentação dos comprovantes será de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento do pedido da fiscalização.

20.16. Iniciar a execução dos serviços contratados em observância deste Edital na data que a Codevasf estipular no contrato.

20.17. Realizar, no mínimo, uma reunião mensal com a Gerência de Gestão de Pessoas para avaliar a execução dos serviços, verificando o quantitativo de adesão de empregados às atividades e a execução de planos de ação, bem como reprogramando os serviços, quando for o caso.

20.18. Apresentar mensalmente plano de trabalho das atividades a serem executados no mês subsequente.

20.19. Apresentar relatórios mensais com descrição de serviços prestados, tipos de exercícios e quantitativo de participantes por mês. 
21. OBRIGAÇÕES DA CODEVASF
21.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA.

21.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e subsidiar a CONTRATADA com informações necessárias ao fiel e integral cumprimento do contrato.

21.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência que interfira na execução dos serviços.
22. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
22.1. O pagamento será efetuado por sessões efetivamente ministradas.

22.2. O pagamento será efetuado mediante entrega dos documentos de cobrança, Faturas/Notas Fiscais, acompanhados dos relatórios mensais relativos às atividades realizadas, conforme estabelecido no item 2 deste Edital, devidamente atestados pela Gerência de Gestão de Pessoas do mês subsequente a mês trabalhado, nas seguintes condições.
a) Mediante apresentação do relatório mensal de atividades e do Recibo de Pagamento de Autônomo – RPA ou Nota Fiscal/Fatura, como também comprovação de regularidade da contratada junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou mediante a apresentação da documentação obrigatória (Receita Federal, Dívida Ativa da União, FGTS e INSS), devidamente atestado pela Gerência de Gestão de Pessoas.
b) Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contado da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada.
c) O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada do recolhimento:

a) Previdência Social, através da GPS – Guia de Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212, de 24/07/91), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos funcionários. 

b) FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante GRF – Guia de Recolhimento do FGTS com autenticação eletrônica, via bancária.

c) ISS. Caso o município onde serão executados os serviços, não disponha de convênio com a Secretaria do Tesouro Nacional, para retenção do ISS, a Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal o formulário DAM – Documento de Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do ISS da Nota Fiscal anteriormente apresentada, com a identificação do número da respectiva Nota Fiscal e alíquota incidente, com a devida autenticação Bancária, conforme Lei Complementar nº 116/2003.

d) As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão corresponder à competência anteriormente ao do mês da emissão da NFS apresentada. Quando o serviço for realizado em município conveniado com a Secretaria do Tesouro Nacional, ocorrerá por parte da Codevasf, a retenção do ISS, por intermédio do SIAFI.

e) A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:

e.1) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 – SRF; 

e.2) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos    serviços realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003;

e.3) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF nº 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

f) A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte da Fiscalização do serviço faturado, indicando a data da aprovação do evento, que será considerada como data final de adimplemento da obrigação, conforme estabelece o Art. 9º do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994.

g) A Codevasf considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos         serviços, a partir da qual será observado o prazo citado na alíne “b” acima, para    pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 7 de       fevereiro de 1994.

h) As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à licitante vencedora para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação.

i) Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho, emitida pela Codevasf, e que cubram a execução das serviços e fornecimentos.

j) É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à Codevasf dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela Codevasf dos prazos estabelecidos.

k) Não constituem motivos de pagamento pela Codevasf serviços em excesso, desnecessários à execução dos serviços e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste Edital.

l) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.

m) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

n) Ficam excluídos da hipótese referida na subcláusula anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.

o) Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido na alínea “b” acima, caso em que a Codevasf efetuará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária;

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30  x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde:

  i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”;

 d = Número de dias em atraso no mês “m”;

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária.

22.3. Não sendo conhecido o índice para o período será utilizado, no cálculo, o último índice conhecido.

22.4. Quando utilizado o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.
23. VALOR ORÇADO/FONTE DE RECURSOS
23.1. O valor mensal orçado para execução dos serviços é de R$ 6.786,67, (seis mil setecentos e oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos), correspondendo ao montante anual de R$ 81.440,00 (oitenta e mil e quatrocentos e quarenta reais), a preços de março/2015, e correrão à conta do PTRES 089685 - Programa de Trabalho 04.122.2111.2000.0001 – Ações Preventivas de Assistência Ocupacional –Nacional, sob gestão da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico.
	SESSÕES DIÁRIAS
	SESSÕES

SEMANAIS
	VALOR UNITÁRIO (SESSÃO) (A)
	VALOR SEMANAL (A X SESSÃO)
(B)
	VALOR MENSAL
(B X 4 = C)
	VALOR GLOBAL ANUAL
(C X 12)

	40 sessões, de 10 minutos.
	120 sessões de ginástica laboral com duração de 10 minutos.
	R$ 14,14
	R$ 14,14 x 120 = R$ 1.696,62
	R$ 1.696,62 x 4= R$ 6.786,67
	R$ 6.786,67 x 12=
R$ 81.440,00


OBSERVAÇÃO 1: A quantidade mensal de sessões indicadas no quadro acima se trata de ESTIMATIVA MENSAL a ser executada;

OBSERVAÇÃO 2: Para fins de faturamento do valor mensal a ser cobrado pela empresa CONTRATADA, deverá ser multiplicado pelo número de sessões efetivamente realizadas no mês pelo valor da respectiva sessão realizada.
OBSERVAÇÃO 3: O valor máximo aceito por sessão será de R$ 14,14 (quatorze reais e quatorze centavos).
23.2. Os encargos legais e tributos decorrentes da execução dos serviços são de responsabilidade do(a) contratado(a) e serão retidos pela Codevasf no ato de pagamento dos serviços prestados.

24. ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
24.1. A coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução dos serviços será realizada pela Codevasf, por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a Licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram, será exercida administrativamente pela Área de Gestão Administrativa e Apoio Logístico, por intermédio da Gerência de Gestão de Pessoas, competindo-lhe:
a. Aprovar os serviços e planos de trabalho a serem executados e observar se os serviços estão sendo cumpridos conforme o proposto.

b. Aprovar as alterações dos serviços conforme o prazo previsto e verificar a qualidade dos mesmos.

c. Exigir o cumprimento de todas as etapas e atividades descritas no presente edital e no contrato.

d. Verificar se a qualificação dos profissionais da CONTRATADA é suficiente para o cumprimento do objeto.

e. Reunir-se mensalmente com o supervisor / coordenador da CONTRATADA para avaliação dos serviços.

f. Aplicar as penalidades de sua competência, e propor as que competirem às autoridades superiores.
g. Realizar Pesquisa de Satisfação e Avaliação da execução do contrato referente a da qualidade da execução dos serviços de ginástica laboral, para apurar o grau de satisfação relativo aos serviços prestados que poderá servir como base para motivar a rescisão do contrato, a critério da Codevasf.
g.1) A pesquisa de satisfação com os empregados será realizada, pelo menos uma vez a cada quadrimestre, em datas não conhecidas previamente pela prestadora de serviços. 

g.2) A pesquisa será coordenada pela Codevasf e informada a prestadora de serviços os itens de avaliação e o cálculo para a nota geral da pesquisa de satisfação que deverá atingir a média de 70 pontos para ser satisfatório.

g.3) A avaliação pela Codevasf da execução do contrato será feita por meio de supervisões e controles realizados por fiscalização designada.

g.4) Não haverá limites de supervisões a serem realizadas. 

24.2. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a Licitante vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

24.3. Com fundamento nos arts. 54, § 1º, in fine, e 55, inciso XI, da Lei 8.666/93, a Codevasf, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão nº 1125/2009 – Plenário do TCU.

24.4. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços, e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

24.5. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Área de Gestão Administrativa e Apoio Logístico, responsável pela execução do contrato.

24.6. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

24.7. Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer à Área de Gestão Administrativa e Apoio Logístico, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos às multas serão feitos na forma prevista no item 09 deste Edital.

24.8. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

25. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

25.2. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

25.3. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com o objeto do pregão e observada a legislação.

25.4. A Licitante fica obrigada a garantir o funcionamento pleno de todos os equipamentos e componentes fornecidos.

25.5. As licitantes poderão receber notificações deste Edital e seus anexos, passando tais notificações a integrar os referidos documentos.

25.6. A Minuta de Contrato (ANEXO V), regulamenta as condições de pagamento, reajustamento, responsabilidade, multas financeiras e encerramento físico e financeiro do Contrato.

25.7. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do contrato, referentes aos fornecimentos extras. Fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços da contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente.

25.8. O não atendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

25.9. A Codevasf poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição, ou quando caracterizado o indício de colusão.

25.10. A Codevasf poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente, e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado.

25.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

25.12. Responsabiliza-se a contratada por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier causar a Codevasf e a terceiros, em decorrência da execução do contrato.

25.13. A licitante que vier a ser contratada, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

25.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Codevasf.

25.15. Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na Codevasf é das 8h00 (oito) às 12h00 (doze) horas e das 13h30 (treze e trinta) às 17h30 (dezessete e trinta) horas, de segunda a sexta-feira, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pelo Pregoeiro ou pelo Protocolo da Codevasf até às 17h30 (dezessete e trinta) horas do último dia do prazo recursal.

25.16. A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação.

25.17. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002, o Decreto 3.555, de 08/08/2000 e o Decreto 5.450 de 31/05/2005.

25.18. Fica assegurado à Codevasf o direito a rescisão do contrato nos seguintes casos: 

· Interrupção dos serviços por qualquer período e a qualquer tempo;

· Lentidão no cumprimento do objeto deste termo de referência, em desacordo com as necessidades peculiares aos serviços a serem prestados;

· Atraso injustificado no início do cumprimento dos serviços contratados;

· A paralisação dos serviços, por dois dias úteis consecutivos, sem justa causa e prévia comunicação à Codevasf;
· O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

· A subcontratação total ou parcial do serviço, a associação do contrato com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução deste, sem prévio conhecimento e anuência da Codevasf;

· O cometimento reiterado de faltas registradas durante a prestação do serviço;
· Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa vencedora que, a juízo da Codevasf, prejudique a execução do Contrato;

· O interesse administrativo, devidamente justificado, quando por exigência técnica ou conveniência dos usuários;

· O não cumprimento de qualquer das obrigações da CONTRATADA relacionadas no item 20;

· Demais casos previstos no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93.

25.19. Este Edital e seus anexos farão parte integrante do Contrato a ser firmado entre a Codevasf e a licitante vencedora independente de transcrições.

25.20. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal será o competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Brasília/DF, 08 de setembro de 2015
FELIPE MENDES DE OLIVEIRA
Presidente da Codevasf
Proc.59500.002383/2014-76/ECS

ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÃO I
EDITAL Nº 15/2015
PREGÃO ELETRÔNICO
(MODELO DE DECLARAÇÃO - PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 11.1.1 – letra “b”).



A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº _________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da Lei, que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU REGISTRO CADASTRAL NO SICAF/CRC, para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2º Lei 8.666/93) e declara também sob as penas da Lei que não foi declarada inidônea por qualquer ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, de que não está impedida de licitar e contratar com a Codevasf (Art.87 Inciso IV Lei 8.666/93), e de que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Cidade, data

_______________________________

Assinatura do representante legal

ANEXO I

MODELOS DE DECLARAÇÕES II
EDITAL Nº 15/2015

PREGÃO ELETRÔNICO

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, PREVISTO NO SUBITEM 11.1.1. AlÍNEA “c”.

(Identificação da Licitação)
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

______________________________, em ___ de ___________________ de ________


____________________________________________________
(representante legal do licitante/identificação completa)

ANEXO I

MODELOS DE DECLARAÇÕES III

EDITAL Nº 15/2015

PREGÃO ELETRÔNICO

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), PREVISTO NO SUBITEM 11.1.1. AlÍNEA “d”.

O (os) Empresário/os sócios ............................................................................................................................................, 
da empresa ............................................................................................................................................
 com sede a ............................................................................................................................................, 

na cidade de ......................................................................................................................,
Estado de ................................................................, vem declarar que:

O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Local e data:

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios;

_______________________________________________
ANEXO I

MODELOS DE DECLARAÇÕES IV
EDITAL Nº 15/2015

PREGÃO ELETRÔNICO

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E/OU A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PREVISTO NO SUBITEM 11.1.2. ALÍNEA “e”.

Declaramos que esta empresa ______________________________________,

inscrita no CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº

________________________, estabelecida no (a) __________________________ possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e administração pública:

Nome do Órgão/Empresa Nº/Ano do Contrato Valor total do contrato

______________________ ______________________ ______________________

______________________ ______________________ ______________________

______________________ ______________________ ______________________

______________________ ______________________ ______________________

______________________ ______________________ ______________________

Valor total dos Contratos ______________________

Local e data

______________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor

Observações:

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa;

2) O licitante deverá informar todos os contratos vigentes.
ANEXO I 
MODELOS DE DECLARAÇÕES V
EDITAL Nº 15/2015
PREGÃO ELETRÔNICO
MODELO DE DECLARAÇÃO DEMONSTRANDO A RELAÇÃO DE COMPROMISSO ASSUMIDO.
 
A Licitante ______________________________, CNPJ/MF nº ________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, para fins de atendimento ao disposto no art. 19, inciso XXIV, alínea “d”, itens 1 e 2, DA IN Nº 2/2008, alterada pela IN Nº 6/2013, que:
a)  Declaramos que os compromissos assumidos no percentual de 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido informado da licitante.

 Fórmula exemplificativa de cálculo:

 - Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1

- Valor total dos contratos

 

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).

 

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício – DRE - e a declaração apresentada seja superior a 10% (dez por cento) para mais ou para menos em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas.

 
Fórmula exemplificativa de cálculo:

 

(Valor da Receita Bruta – Valor total dos Contratos) x 100 =

Valor da Receita Bruta

Cidade, data

_______________________________

Assinatura do representante legal
ANEXO II 

TERMO DE PROPOSTA (modelo)

DADOS DO PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

À

Codevasf
Secretaria Licitações – PR/SL

CEP 70830-019 – Brasília-DF

Prezados Senhores,

Tendo examinado o Edital nº 15/2015 e seus anexos, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para a Execução dos serviços de ginástica laboral no Programa de Ginástica Laboral para empregados da Codevasf, no Edifício Sede, em Brasília-DF, no valor “por sessão” de R$  ___________ (valor total por extenso, em reais), conforme Planilha de Preços em anexo, que é parte integrante desta proposta.

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado no Edital, a contar da data da assinatura do contrato. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para sua abertura, ou seja, ____ /____/____, e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes da expiração desse prazo.

Até que seja assinado o contrato, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as partes.

Na oportunidade, credenciamos junto à Codevasf o(a) Sr.(ª) __________________, carteira de Identidade nº _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF nº________________, residente e domiciliado(a) na rua_____________________, nº_____, bairro__________, na cidade de_________, Estado de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos anexar.

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta.

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes  sobre  o  objeto deste Edital.

Atenciosamente,

______________________________________

FIRMA LICITANTE/CNPJ

________________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: quando da reformulação e envio deste termo de proposta com os valores atualizados (declarados vencedores), deverá conter os dados da licitante: endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ, etc.
ANEXO III

PLANILHA DE PREÇOS (MODELO)
	SESSÕES DIÁRIAS
	SESSÕES

SEMANAIS
	VALOR UNITÁRIO (SESSÃO) (A)
	VALOR SEMANAL (A X SESSÃO)
(B)
	VALOR MENSAL
(B X 4 = C)
	VALOR GLOBAL ANUAL
(C X 12)

	40 sessões, de 10 minutos.
	120 sessões de ginástica laboral com duração de 10 minutos.
	
	
	
	


ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO)

ANEXO V

GUIA DE RETIRADA DE EDITAL
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	OBJETO: Execução dos serviços de ginástica laboral no Programa de Ginástica Laboral para empregados da Codevasf, no Edifício Sede, em Brasília-DF. 

	Dados para correspondência informados pela licitante
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	ENDEREÇO:
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 Pela licitante:  

______________________________________
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA





SGAN-Quadra 601 Conj. I Salas 201/202 Ed. Dep. Manoel Novaes Brasília-DF - CEP: 70830-019


TEL: (61) 2028-4619 - E-mail: licitacao@codevasf.gov.br





Vinculada ao Ministério da Integração Nacional - MI





Fls.: ______________________


Proc.:59500.002383/2014-76


__________________________


PR/SL











PREGÃO ELETRÔNICO





EDITAL Nº 15/2015





EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE GINÁSTICA LABORAL NO PROGRAMA DE GINÁSTICA LABORAL PARA EMPREGADOS DA CODEVASF, NO EDIFÍCIO SEDE, EM BRASÍLIA-DF. 
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